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Prefeitura Municipal de Araruna 

Secretaria Geral de Governo 
 

 

   

   

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 02/2024 
EDITAL Nº 004/2024 – HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO FINAL 

 
         O Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para 
Secretaria Geral de Governo”, FRANCISDHONEY DOMINGOS, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto 
Executivo 2.348/2024, vem por meio deste, TORNAR PÚBLICO a HOMOLOGAÇÃO e RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL de 2024, nos termos que seguem. 

 
 
1. RESULTADO FINAL 
 

 
       Emprego público: ENGENHEIRO CIVIL TEMPORÁRIO (40h). 
  

 

Colocação CPF Candidato(a) Data de 
Nascimento Pontuação Contingente 

1° 069.373.679-88 Alan Pereira Nery 10/08/1989 60 Global 
 

 
  

 
2. DOS RECURSOS 
 

 
A sessão pública de distribuição de vagas ocorrerá conforme consta no Edital 001/2024 do Processo Seletivo Simplificado 

002/2024 – Abertura do Processo Seletivo Simplificado (PSS), de acordo com a demanda, com previsão para convocação durante 
a segunda quinzena do mês de Setembro de 2024.  

 
Sendo este para o momento,  
 
Pulique-se, 
Registre-se, 
Cumpra-se. 
 

Araruna, 21 de Junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Francisdhoney Domingos 
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do PSS para a SMS 

Decreto 2.348/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2360/2024 de 24/06/2024 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 489.829,14 (quatrocentos e oitenta e nove mil oitocentos e vinte e nove reais e catorze  
centavos), para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2159/2023 de 19/12/2023 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.829,14 570 - 3.3.90.39.00.00 1073 

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
04.006.04.123.0002.2.015. MANUTENCAO DA DIVISAO DE FISCALIZACAO E ARRECADACA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 105 - 3.3.90.39.00.00 000 

04.007.04.123.0002.2.017. MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA 
MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 111 - 3.3.90.30.00.00 000 

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.005.17.451.0009.1.027. RECAPEAMENTO ASFALTICO EM RUAS E AVENIDAS DO MUNIC 

OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00 196 - 4.4.90.51.00.00 000 
08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE 
08.001.04.122.0002.2.120. GABINETE DO DIRETOR FOMENTO AGROP E MEIO AMBIENTE 

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 226 - 3.3.90.14.00.00 000 
08.002.20.606.0023.2.121. MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 239 - 3.3.90.39.00.00 000 

08.003.17.605.0026.1.069. IMPLANTAÇÃO DE ABASTECEDOUROS COMUNITÁRIOS 
MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 240 - 3.3.90.30.00.00 000 

09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.002.12.306.0035.2.056. ADQUERIR ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 20.000,00 273 - 3.3.90.32.00.00 110 

09.002.12.361.0016.2.047. MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECU 
DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 681 - 3.3.90.14.00.00 104 

09.004.12.306.0035.2.044. ADQUIRIR ALIMENTOS AGRIC FAMILIAR - EDUC INFANTIL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 10.000,00 332 - 3.3.90.32.00.00 110 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 100.000,00 409 - 3.3.90.36.00.00 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
12.001.27.812.0022.2.110. MANUTENCAO DA DIVISAO DE ESPORTES 

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 491 - 3.3.90.14.00.00 000 
14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.002.08.243.0036.6.091. MANUTENCAO DO PROJETO EDIFICAR 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 538 - 3.1.90.11.00.00 000 

Total Suplementação:  489.829,14
          Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos proveniente de anulação da dotação abaixo: 
Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
04.001.28.846.1111.0.002. AMORTIZACAO, RESGATE E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATA 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  197.000,00 61 - 4.6.90.71.00.00 000 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.004.26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS MUNICIPAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.829,14 571 - 3.3.90.39.00.00 1073 

09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.001.12.122.0002.2.045. MANUTENCAO DO GABINETE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 252 - 3.1.90.11.00.00 000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  10.000,00 254 - 3.1.90.13.00.00 000 
09.002.12.306.0030.2.054. FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 20.000,00 268 - 3.3.90.32.00.00 110 

09.004.12.306.0030.2.042. FORNECIMENTO ALIMENTACAO ESCOLAR - EDUC INFANTIL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 10.000,00 327 - 3.3.90.32.00.00 110 

09.004.12.365.0017.2.049. MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - RECURSOS FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 338 - 3.1.90.11.00.00 104 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.084. MANUTENCAO DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITARIO - ACS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 120.000,00 436 - 3.1.90.11.00.00 000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  20.000,00 439 - 3.1.90.13.00.00 000 
Total Redução:  489.829,14

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025 Lei Municipal 2.068/2021 na LDO/2024 Lei Municipal 
2.130/2023 e LOA/2024 Lei Municipal 2.159/202317. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  24/06/2024. 

PREFEITO 
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2361/2024 de 24/06/2024 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 702.120,35 (setecentos e dois mil cento e vinte reais e trinta e cinco centavos), para  
suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2159/2023 de 19/12/2023 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
04.007.04.123.0002.2.017. MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.120,35 679 - 3.3.90.93.00.00 1711 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.002.04.122.0002.2.021. MANUTENCAO DA DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA 

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 132 - 3.3.90.30.00.00 510 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 125.000,00 135 - 3.3.90.39.00.00 510 

06.004.26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS MUNICIPAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 200.000,00 665 - 3.3.90.39.00.00 006 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 125.000,00 161 - 3.3.90.39.00.00 510 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.005.10.302.0014.2.085. HOSPITAL MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 563 - 3.1.90.11.00.00 1067 

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.002.08.243.0036.6.092. MANUTENCAO DO CRAS 

MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 680 - 3.3.90.30.00.00 1962 

Total Suplementação:  702.120,35

          Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos  
com os recursos em igual importância, proveniente do provável Excesso de Arrecadação; 
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I - Provável Excesso da Arrecadação 
Receita:1.1.2.1.01.01.00.00000000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E  
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL Fonte:510 no valor de 300.000,00 (trezentos mil reais)  
Receita:1.2.4.1.50.01.00.00000000 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE  
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL Fonte:006 no valor de 200.000,00 (duzentos mil  
reais)   

Receita:1.7.1.9.99.01.06.00000000 DEFESA CIVIL PORTARIA 526_2024 PROCESSO  
59052.020324/2024-87 Fonte:1711 no valor de 2.120,35 (dois mil cento e vinte reais e trinta e 
cinco centavos)  
Receita:1.7.2.3.50.01.06.00000000 Assist. finan da União destinada à complem. para  
pagamento do piso salariais dos prof. Enfermagem Fonte:1067 no valor de 100.000,00 (cem  
mil reais)  

Receita:1.7.2.9.51.01.00.00000000 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À  
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL Fonte:1961 no valor de 100.000,00 (cem mil reais)  

 

Total da Receita:  702.120,35

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025 Lei Municipal 2.068/2021 na LDO/2024 Lei Municipal 
2.130/2023 e LOA/2024 Lei Municipal 2.159/2023. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  24/06/2024. 

PREFEITO 
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 



MÉDIA MENSAL DE CIRURGIAS 
ELETIVAS EM 2024 ESTÁ 43% MAIOR 
DO QUE A DO ANO PASSADO
AEN
WWW.AEN.PR.GOV.BR

O Paraná registrou 
um aumento na mé-
dia mensal de proce-
dimentos cirúrgicos 
eletivos, ambulato-
riais e hospitalares, 
feitos pelo Siste-
ma Único de Saúde 
(SUS), no primeiro 
quadrimestre deste 
ano. Foram realiza-
dos 282.116 proce-
dimentos de janeiro 
a abril, o que resulta 
em média de de 70,5 
mil cirurgias por 
mês – um aumento 
de 43,74% em rela-
ção à média registra-
da no ano inteiro de 
2023, que foi de pou-
co mais de 49 mil ci-
rurgia por mês (com 
total de 588.795 pro-
cedimentos no ano). 
Em relação ao pri-
meiro quadrimestre 
de 2023, a elevação 
é de de 12%: de ja-
neiro a abril do ano 
passado a média foi 
de 62.869 por mês 
(um total de 251.476 
cirurgias).

O aumento no nú-
mero de cirurgias 
está diretamente li-
gado com o Progra-
ma Opera Paraná, 
criado pelo Governo 
do Estado para ace-
lerar a realização 
de procedimentos 
cirúrgicos eletivos 
e diminuir as fi-
las de espera, com 
credenciamento de 
procedimentos em 
hospitais privados e 
filantrópicos.

Os dados, divul-
gados na sexta-feira 
(21), são da Secreta-
ria de Estado da Saú-
de (Sesa) e incluem 
a produção hospita-
lar e ambulatorial de 
serviços prestados 

pelo Estado e pelos 
municípios. Há, ain-
da, um período de 60 
dias entre a realiza-
ção dos procedimen-

tos e a inserção dos 
dados no sistema. 
Ou seja, se a média 
mensal permanecer 
como está, o Paraná 

poderá registrar mais 
de 800 mil cirurgias 
eletivas durante este 
ano, o maior número 
da história do Esta-

do.
“Durante a pior 

fase da Covid-19, 
estados e municípios 
precisaram priorizar 

o atendimento dos 
pacientes afetados 
pela pandemia e, 
por isso, as cirurgias 
eletivas foram para-
lisadas, mas a fila 
não parou de cres-
cer. Para acelerar 
essa espera, criamos 
o Opera Paraná e 
hoje os números nos 
mostram que esse 
investimento tem 
sido cada vez mais 
eficaz”, afirma o se-
cretário de Estado da 
Saúde, César Neves.

Foram investidos 
R$ 150 milhões do 
Tesouro do Estado 
na primeira fase do 
Opera Paraná que 
resultaram em um 
incremento de 47% 
(de 331.787 para 
488.441) no núme-
ro de cirurgias rea-
lizadas entre 2021 
e 2022. Mais R$ 
150 milhões foram 
aportados na segun-
da fase, além de R$ 
102,5 milhões para 
os estabelecimen-
tos contratualizados 
pela secretaria ( Re-
solução 904/2023 ) 
que resultaram em 
um aumento de 20% 
(de 488.441 para 
588.795) no número 
de cirurgias reali-
zadas entre 2022 e 
2023.

A expectativa é de 
que mais unidades 
prestadoras de servi-
ços de saúde possam 
se credenciar e rea-
lizar procedimentos 
que incluem as ci-
rurgias de maior de-
manda no Estado: das 
vias aéreas e superio-
res, da face, da cabe-
ça e do pescoço; do 
aparelho da visão; do 
aparelho digestivo; 
do sistema osteomus-
cular e do aparelho 
geniturinário.

SESA

SAÚDE.  De acordo com a Secretaria de Estado da Saúde, média nos quatro primeiros meses de 2024 foi de 70,5 
mil procedimentos mensais, enquanto que a de todo o ano de 2023 foi 49 mil cirurgias. Aumento está direta-
mente ligado com o Programa Opera Paraná.
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Sindicato Profissional dos Funcionários e Servidores Públicos 
 Municipais de Campo Mourão – SINDISCAM CNPJ: 80.888.761/0001-60 

Gestão JUNTOS PARA AVANÇAR MAIS 
 

 

    EDITAL DE RETIFICAÇÃO 01/2024  
 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
 
 

O SINDICATO PROFISSIONAL DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO MOURÃO-SINDISCAM, através de sua 

representante, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RETIFICA a Convocação 

do EDITAL 03/2024, onde se lê: 

“DIA 28 DE JUNHO DE 2024, ÀS 17 HORAS E 30 MINUTOS com 
qualquer número de associados quites com a mensalidade sindical” 

Leia-se: 

DIA 27 DE JUNHO DE 2024, QUINTA-FEIRA, ÀS 17 HORAS E 30 
MINUTOS com qualquer número de associados quites com a mensalidade 
sindical, para discussão e deliberação da seguinte ordem do dia: 

1º - Aprovação do presente edital; 

2º - Apreciação e aprovação do balanço financeiro do SINDISCAM;  

relativo à Prestação de contas do ano 2023; e 

3º - Informes da diretoria. 

 

 
 

Campo Mourão, 24 de junho de 2024 
 
 
 
 

JOSIANE FLORES MUNIS DA SILVA 
Presidente  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº 316/2023.
OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de empresa para realizar análises
laboratoriais microbiológicas e físico-químicas em alimentos e análises de água de
abastecimento.
VALOR MÁXIMO: R$ 180.090,80 (cento e oitenta mil noventa reais e oitenta centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017,
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 10/07/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: FRANCIELI CONRADO.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 24 de junho de 2024.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos


